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  LEI Nº 951/2001  

- de 23 de outubro de 2001 – 

 

(Que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com o Governo do 

Estado de São Paulo, através da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 

objetivando o recebimento, em doação, de bens e obras necessárias a sua respectiva 

instalação, referentes a programas ligados à Agricultura e Abastecimento). 

 
 EU,   WLADIMIR     ROMÃO    GUILHERMO,    Prefeito  

Municipal   de    Inúbia    Paulista  Estado de    São Paulo, nos  

termos do   Autógrafo  nº  31/ 01  de  23 de  outubro de 2001  

faz  saber   que    a     Câmara     Municipal     Aprovou  e    eu   

Sanciono e Promulgo a seguinte Lei. 

 

    Artigo 1º -  Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 

a assinar Termos de Convênios e seus respectivos Aditamentos, com o Governo do 

Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, 

visando o recebimento, em doação, de bens e obras necessárias para sua respectiva 

instalação, referentes a Programas da Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 

    Artigo 2º - Os encargos que a Prefeitura vier a assumir 

em razão da execução do convênio correrão por conta de verbas próprias constantes 

no orçamento vigente, suplementadas através de Decreto Executivo, se necessário. 

    Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

    Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 23 de outubro de 

2001. 

 

 

WLADIMIR ROMÃO GUILHERMO 

                                                                    Prefeito Municipal 

Registrada na Secretaria Municipal, publicada por afixação no lugar público de 

costume e na imprensa e arquivada no Cartório local. 

 

 

                                                        AMÉRICO MILANI DALLALANA 

                                                                         Secretário 

Aprovada pelo Autógrafo nº 31 /01 de 23 de outubro de 2001. 


